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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 15ª VARA CIVEL DA  COMARCA DE CUIABÁ DO ESTADO DE MATO GROSSO.

Autos do Processo n.: 2842/96
Contrato: 00326-8
HABITACIONAL ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA, já qualificada nos autos do processo em epigrafe, através de seus procuradores judiciais que esta subscrevem, vem mui respeitosamente à ilustre presença de Vossa Excelência, manifestar e ao final requerer:

É gritante a longa demora e o interminável curso sinuoso deste processo de execução que já se arrasta há mais de 10 (dez) anos, sendo que ate o presente momento não houve a satisfação do credito.

Verifica-se que no curso do processo fora efetuada a penhora de um lote de terreno em nome dos executados; contudo, o mesmo praticando a famosa fraude contra credores alienou o imóvel antes da averbação, sendo frustrada tal constrição (fls. 27/33).

Diante dos fatos, fora requerido nova penhora (fls. 39/40) sendo um veiculo GOL e uma linha telefônica de prefixo (65)621-1603, sendo na oportunidade efetuada a penhora tão somente da linha telefônica (47/49).

Contudo, sabe-se que hoje as linhas telefônicas, não tem qualquer valor financeiro, sendo que na oportunidade fora requerido e deferido oficio ao DETRAN e à RECEITA FEDERAL (fls. 99/102 e 106), sendo a mesma inexitosa em razão do mesmo declarar como isento, nos termos da CERTIDÃO de fls. 116.

Que a exeqüente se valeu de todos os meios necessários para a localização de eventuais bens a penhora, sendo todas frustradas.
Evitando-se que os autos do processo fique adormecido nas prateleiras deste juízo ante a ausência de bens a penhora, e em razão do novo posicionamento jurisprudência, é a presente para que seja efetuada a penhora de créditos (BACENJUD) em nome dos executados Sr. SANTINO FREIRE DA SILVA, inscrito no CPF sob n. 005.027.168-78 e o Sr. REGINALDO DE CERQUEIRA SEBA, inscrito no CPF sob n. 205.936.351-91.

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - CLASSE II - 15 - Nº 11.824 - CAPITAL

AGRAVANTE - BANCO DO BRASIL S.A.

AGRAVADOS - RONDOACRE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. E OUTROS

E M E N T A - AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO CONTRA ESTABELECIMENTO BANCÁRIO - PENHORA SOBRE DINHEIRO DEPOSITADO EM AGÊNCIA - POSSIBILIDADE - IMPENHORABILIDADE SOMENTE DOS DEPÓSITOS MANTIDOS NA CONTA RESERVAS BANCÁRIAS JUNTO AO BANCO CENTRAL - INTELIGÊNCIA DO ART. 68 DA LEI N.º 9.069, DE 29.6.95 - IMPROVIMENTO DO RECURSO.

A restrição de que fala o art. 68 da Lei n.º 9.069/95 não abrange a penhora sobre numerário fora da reserva bancária, como aquele que se encontra depositado em agência do estabelecimento de crédito.
Processo AgRg no REsp 633535 / RS ; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2004/0027989-8  

Relator(a) Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO (1108)  

Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA 

Data do Julgamento 24/08/2006 

Data da Publicação/Fonte DJ 04.12.2006 p. 297 

Ementa  

Agravo regimental. Recurso especial. Penhora de dinheiro. Súmula nº 7/STJ.

1. Na linha da jurisprudência da Segunda Seção, "não malfere os artigos 620 e 655 do Código de Processo Civil a decisão que determina a penhora sobre os depósitos bancários dos devedores, identificados os óbices decorrentes dos bens inicialmente nomeados para a efetividade da execução, na linha de precedentes da Corte" (REsp nº 390.116/SP, da minha relatoria, DJ de 11/11/02).

2. O especial defende a tese de que a constrição judicial de seu capital de giro é muito mais onerosa do que a penhora de um veículo pertencente à sua frota, por ser uma sociedade de economia mista e necessitar de "um saldo expressivo de dinheiro para sua atuação diária". O acórdão recorrido, entretanto, esclarece que o valor da

penhora é de pequena monta e não causa prejuízo à manutenção da atividade da ora agravante.

3. Agravo regimental desprovido.
Processo REsp 390116 / SP ; RECURSO ESPECIAL 2001/0144933-8  

Relator(a) Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO (1108)  

Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA 

Data do Julgamento 20/06/2002 

Data da Publicação/Fonte DJ 11.11.2002 p. 211 

Ementa  

Execução. Penhora sobre depósitos bancários. Artigos 620 e 655 do Código de Processo Civil. Precedentes da Corte.

1. Não malfere os artigos 620 e 655 do Código de Processo Civil a decisão que determina a penhora sobre os depósitos bancários dos devedores, identificados os óbices decorrentes dos bens inicialmente nomeados para a efetividade da execução, na linha de precedentes da Corte.

2. Recurso especial não conhecido.

Em razão da não localizado de bens a penhora e quase uma década após o ajuizamento da ação e obedecendo o artigo 655 do CPC, vem requerer a penhora de dinheiro, devendo ser expedido oficio ao Banco Central e/ou as Instituições Bancarias de nossa Capital, com intuito de localizar conta para que a mesma seja penhorada dos créditos ali existentes.

DIANTE DE TODO EXPOSTO, e diante das inúmeras tentativas de se efetivar a penhora de bens suficientes a garantia do juízo, requer que seja deferido a penhora de créditos (dinheiro/bacenjud) em nome dos executados (Sr. SANTINO FREIRE DA SILVA, inscrito no CPF sob n. 005.027.168-78 e o Sr. REGINALDO DE CERQUEIRA SEBA, inscrito no CPF sob n. 205.936.351-91), com a expedição de oficio ao Banco Central e/ou Instituições Bancarias de nossa Capital, com a imediata transferência para a conta única do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, para posterior levantamento mediante alvará judicial.
Nestes termos;

Pede Deferimento.

Cuiabá/MT, 19 de Dezembro de 2006.

MARCELO FELICIO GARCIA                         JOÃO DOS SANTOS MENDONÇA

         OAB/MT 7.297                                                           OAB/MT 10.064

CLAUDIA DE A. MIRANDA MENDONÇA

OAB/MT 10.457
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